
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

= F O H T A R I A Nô 14 ==

O CIDADAO JCA-a^?' RlrEIRO DO VAL,
PRSSIIEIITE DA CAIIAHA miICIFAL DE G-^RÇA, ETC.

RE 3 O LVE". VioE têmos do art, 52, e seu § 2-, do Re^iniento

Interno, em vi£;5r, convocar SessSes Extraordinárias, a se realizarem diaria

mente, a partir do dia 15 do corrente, as 2C horas, para primeira e seg;unda

discussão dos seguintes projetos.*

Projeto de lei n. 36, da iniciativa do Executivo, dispondo so
bre a creaçao de nova tabela dç vencimentos dos funcionários;

Projeto de lei n. 31, da iniciativo do Executivo, dispondo sô-
bre suplementaçao de vérbas do orçamento vigentef

Projeto de lei n. 27, da iniciativo do Executivo, dispondo so
bre aquisição de um cominhão e um caminhonete;

Projeto de lei n. 40, da iniciativa do Executivo, dispondo sô-
bre a regulamentação do Impostos de Industrias e ProfissSes.

vereadores.
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